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PORTARIA Nº 302/2025 

DE 14 DE NOVEMBRO DE 2025 
 
 

DISPÕE SOBRE A COMPOSIÇÃO E NOMEAÇÃO DOS 
MEMBROS DO CONSELHO DE ALIMENTAÇÃO ESCOLAR 
(CAE), DO MUNICÍPIO DE NOVO SANTO ANTÔNIO-MT, PARA 
QUADRIÊNIO 2025/2029. 

 

CLEOMENES JUNIOR DIAS COSTA, Prefeito Municipal de Novo Santo Antônio, Estado 
de Mato Grosso, no uso de suas atribuições legais. 

 
RESOLVE; 
 

Art. 1º- Nomear os membros do Conselho de Alimentação Escolar (CAE), do Município de 
Novo Santo Antônio, para o quadriênio de 2025 à 2029, conforme relacionado abaixo: 
 
REPRESENTE DO PODER EXECUTIDO: 

 Cleides Nunes Silva (Titular) CPF: XXX.283.XXX-08 
 Edilson da Cunha Guimarães (Suplente) CPF XXX.971.XXX-49 

 
REPRESENTE DOS PROFISSIONAIS DA EDUCAÇÃO: 

 Juraci Soares da Silva (Titular) CPF: XXX.602.XXX-34  
 Iranice Ribeiro Costa (Suplente) CPF: XXX.856.XXX-34  
 Maria Nilda Ribeiro da Cruz (Titular) CPF: XXX.564.XXX-53  
 Adrielli Bezerra Guimarães (Suplente) CPF: XXX.989.XXX-85  

 
REPRESENTE DOS PAIS DE ALUNOS: 

 Chisley Soares Cardoso (Titular) CPF: XXX.673.XXX-86 
 Jaina Pereira Barros (Suplente) CPF: XXX.251.XXX-01 
 Betania Pereira Barros (Titular) CPF: XXX.704.XXX-41  
 Cleomira Araujo Lima (Suplente) CPF: XXX.460.XXX-22 

 
REPRESENTA DA SOCIEDADE CIVIL ORGANIZADA: 

 Phatrycia Milhomem Rodrigues (Titular) CPF: XXX.141.XXX.94  
 Leonice Maria de Lima (Suplente) CPF: XXX.849.XXX-04  
 Andyara Silva Porto Oliva (Titular) CPF: XXX.767.XXX-60  
 Édila Silva Araujo (Suplente) CPF: XXX.270.XXX-80   

 

Dentre os integrantes do Conselho Municipal de Educação de Alimentação Escolar acima 

citado, ficou defina sua mesa Diretora, que ficará composta da seguinte forma: 

I. PRESIDENTE: Chisley Soares Cardoso   
II. VICE-PREDIENTE: Phatrycia Milhomem Rodrigues 

III. SECRETARIO: Juraci Soares da Silva 

Publicado no Mural Oficial da 
Prefeitura Municipal de Novo 

Santo Antônio – MT 
 

EM 14/11/2025 
 
 

______________________                
Assinatura 
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Art. 3º - Esta Portaria entra em vigor na data da sua publicação, revogando-se as disposições 
em contrário. 
 
 
RESGISTRE-SE 

PUBLIQUE-SE 
E 

CUMPRA-SE 
 

               
Novo Santo Antônio-MT, 14 de Novembro de 2025. 

 
 
 
 
 

CLEOMENES JUNIOR DIAS COSTA  
Prefeito Municipal 


